
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

•, 

INDICAÇÃO Nº J65 DE 07 DE AGOSTO DE 2017 
(Do Sr. Vereador SILVIO CESAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA- Silvinho da AP AE e outros) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.º 525 12017 

CM-PALMITAL Q.lJ . .Q .. 8 _12011 

Senhor Presidente, apresento nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando que seja determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de 

estudos e providências necessárias, a fim de instalar radares eletrônicos para inibir a 

velocidade dos motoristas e diminuir os riscos de acidentes em pontos estratégicos das 

seguintes ruas de nossa cidade: Avenida Reginalda Leão; Paulo Virgínio; Sete de Setembro; 

Canaan Tannus; Wady Zugaiar; Vereador Lopes; Vereador Clóvis de Camargo Bueno e 

Eduardo ZacarellL 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, devido aos motoristas não respeitarem as 

sinalizações de trânsito e os limites de velocidades nas re 

solução é a instalação de radares eletrônic " 

~ eador Prof.º Alcides Pr o Lacre! 

SIL VIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLNEIRA 
(SiJvinhQ d~_ APAE). 

l~~;i 
(Homerinho) 

Ve.reador 

SEJÍASTIÃ~ oNTEmo ~~,f 
Vereador 
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